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Processo Licitatório n°.061/2023. 
Carta Convite n°.006/2023. 

Contrato n°.0105/2023. 
 
Contratante 
Razão Social: Prefeitura Municipal de MARIPÁ DE MINAS. 
Logradouro: Praça São Sebastião   n°.162   Bairro: Centro. 
Cidade: MARIPA DE MINAS  UF: MINAS GERAIS  CEP: 36.608-000  TEL:(32)3263-1310. 
CNPJ: 017.724.162/0001-75. 
 
Contratada 
Razão Social: PAPIRUS MAGNO LIVRARIA LTDA. - ME. 
Logradouro: RUA PROFESSOR JOSE SPINELLI   n° 422   Bairro: BAIRU. 
Cidade: JUIZ DE FORA     UF: MINAS GERAIS   CEP: 36050-120   TEL: (32) 3226-4139. 
CNPJ: 07.575.185/0001-01. 
 
Pelo presente instrumento, devidamente autorizado no processo administrativo referente 
ao Processo Licitatório nº.061/2023, instaurado sob a modalidade de Carta Convite          
n°.006/2023, regido pela lei federal n°.8666/1993 e 10520/2002, o CONTRATANTE 
autoriza a CONTRATADA a fornecer os produtos abaixo relacionados, de acordo com as 
condições estabelecidas no edital e em sua proposta, documentos estes que integram 
este contrato como se nele estivessem fielmente transcritos. 
 
OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a aquisição de livros para acervo da Escola 
Municipal “Antônio Ferreira Martins” e para uso dos alunos do Tempo Integral, conforme 
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme 
abaixo relacionados pelos preços específicos:  

 
Especificação do Material, Obra e/ou Serviço: 

 

N° 

Item 

Quant. Unid. Especificação Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 1 Unid. Aquisição de livros para acervo da Escola 

Municipal “Antônio Ferreira Martins” e para uso 

dos alunos do Tempo Integral, totalizando 3071 

unidades conforme descrição abaixo: 

  

 Produto Editora Quant.   

É PRECISO TER CORAGEM TODO LIVRO 105 21,90 2.299,50 

VÁ EM FRENTE, VOCÊ  
CONSEGUE 

TODO LIVRO 105 21,90 2.299,50 

O SUCESSO DA 

GENEROSIDADE 
TODO LIVRO 105 21,90 2.299,50 

SEGUINDO AS REGRAS TODO LIVRO 105 21,90 2.299,50 

PERTENÇO A UMA EQUIPE TODO LIVRO 105 21,90 2.299,50 
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DIZENDO SEMPRE A  
VERDADE 

TODO LIVRO 105 21,90 2.299,50 

LIVROS VARIADOS COM 

FANTOCHES DA EDITORA 

TODO LIVRO 

TODO LIVRO 10 69,90 690,00 

DESCOBRINDO VALORES: 
ESTRELA GUIA - AMIZADE 

TODO LIVRO 60 16,90 1,014,00 

DESCOBRINDO VALORES: 
ESTRELA GUIA - 
AUTOCONFIANCA 

TODO LIVRO 60 16,90 1,014,00 

DESCOBRINDO VALORES: 
ESTRELA GUIA - 
PERSEVERANCA 

TODO LIVRO 60 16,90 1,014,00 

DESCOBRINDO VALORES: 
ESTRELA GUIA - 
PRUDENCIA 

TODO LIVRO 60 16,90 1,014,00 

DESCOBRINDO VALORES: 
ESTRELA GUIA - RESPEITO 

TODO LIVRO 60 16,90 1,014,00 

DESCOBRINDO VALORES: 
ESTRELA GUIA - 
RESPONSABILIDADE 

TODO LIVRO 60 16,90 1,014,00 

DESCOBRINDO VALORES: 
ESTRELA GUIA - SUPERAÇÃO 

TODO LIVRO 60 16,90 1,014,00 

DESCOBRINDO VALORES: 
ESTRELA GUIA - 
TOLERANCIA 

TODO LIVRO 60 16,90 1,014,00 

CONSTRUINDO O CARATER 
II: DIZENDO SEMPRE A 
VERDADE 

TODO LIVRO 60 16,90 1,014,00 

CONSTRUINDO O CARATER 
II: E PRECISO TER CORAGEM 

TODO LIVRO 60 16,90 1,014,00 

A FALÁCIA  
SOCIOCONSTRUTIVISTA 

KÍRION 6 79,90 479,40 

O 'EDUQUÊS' EM DISCURSO  
DIRETO: UMA CRÍTICA DA  
PEDAGOGIA ROMÂNTICA E  
CONSTRUTIVISTA 

KÍRION 10 33,90 339,00 

EMBURRECIMENTO 

PROGRAMADO 
KÍRION 3 47,90 143,70 

DESCONTRUINDO PAULO 

FREIRE 
H. 

EXPRESSA 
3 44,90 134,70 

DESCONTRUINDO AINDA 

MAIS PAULO FREIRE 
H. 

EXPRESSA 
3 39,90 119,70 

AS VERDADES ROUBADAS CENTRO 

ANCHIETA 
3 73,90 221,70 

ARMAS DE INSTRUÇÃO EM 

MASSA NO SÉCULO 21 
CEDET K. 3 63,80 191,40 

A NOVA ERA E A  
REVOLUÇÃO CULTURAL 

VIDE 3 69,30 207,90 
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O IMBECIL COLETIVO VIDE 3 99,30 297,90 

HISTÓRIA DO LIBERALISMO 

BRASILEIRO 
LVM 3 89,90 269,70 

HISTÓRIA DO BRASIL  
CONTEMPORANEO 

CONTEXTO 3 30,80 92,40 

HISTÓRIA MODERNA CONTEXTO 3 30,80 92,40 

HISTÓRIA MEDIEVAL CONTEXTO 3 30,80 92,40 

VAMOS PENSAR CORTEZ 170 42,95 7.301,50 

VAMOS PENSAR + UM 

POUCO 
CORTEZ 170 42,95 7.301,50 

VAMOS PENSAR TAMBÉM 

SOBRE VALORES 
CORTEZ 170 42,95 7.301,50 

SABEDORIAS PARA 
PARTILHAR  

VOZES 30 16,30 489,00 

NÃO NASCEMOS PRONTOS – 

CORTELA 
VOZES 5 41,90 209,50 

PENSAR BEM NOS FAZ BEM! 
- CAIXA 4 VOLUMES - 

CORTELA 

VOZES 3 130,00 390,00 

TUDO QUE VOCÊ PRECISA 

SABER SOBRE FILOSOFIA 
GENTE 30 44,90 1.347,00 

MEU PRIMEIRO LIVRO DO 
CORPO HUMANO – TURMA 

DA MÔNICA  

GIRASSOL 15 38,90 583,50 

DINÂMICAS PARA AULAS DE 

FILOSOFIA  
WAK 3 28,00 84,00 

FILOSOFIA E VIDA – 5 ANO –  
GRABRIEL CHALITA 

MODERNA 2 89,00 178,00 

A CASA TORTA  - 2 29,90 59,80 

A MENINA QUE ROUBAVA 

LIVRO 
- 2 49,90 99,80 

MEIO AMBIENTE: GUIA 
PRÁTICO E DIDÁTICO  

EDITORA 

ERICA 
3 85,00 255,00 

MEIO AMBIENTE: UMA  
INTRODUÇÃO PARA 

CRIANÇAS  

PANDA 

BOOKS 
25 69,00 1.725,00 

ENERGIA E MEIO AMBIENTE CENGAGE 1 238,00 238,00 

ENERGIA E  
SUSTENTABILIDADE 

MANOLE 3 116,90 350,70 

POR QUE PROTEGER A  
NATUREZA?: APRENDENDO  
SOBRE MEIO AMBIENTE 

SCIPIONE 25 45,00 1.125,00 

DOM CASMURRO CIRANDA 

CULTURA 
2 24,90 49,80 

O PEQUENO PRÍNCIPE CIRANDA 

CULTURA 
42 21,90 919,80 

SENHORA  - JOSÉ DE 
ALENCAR  

CIRANDA 

CULTURA 
2 24,90 49,80 

https://www.amazon.com.br/Pensar-bem-nos-faz-volumes/dp/B01B1NDN4E/ref=sr_1_2?crid=1BD17GWGYEIUW&keywords=pensar+bem+nos+faz+bem&qid=1643024747&sprefix=Pensar+bem+nos+%2Caps%2C187&sr=8-2&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.6121c6c4-c969-43ae-92f7-cc248fc6181d
https://www.amazon.com.br/Pensar-bem-nos-faz-volumes/dp/B01B1NDN4E/ref=sr_1_2?crid=1BD17GWGYEIUW&keywords=pensar+bem+nos+faz+bem&qid=1643024747&sprefix=Pensar+bem+nos+%2Caps%2C187&sr=8-2&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.6121c6c4-c969-43ae-92f7-cc248fc6181d
https://www.amazon.com.br/Pensar-bem-nos-faz-volumes/dp/B01B1NDN4E/ref=sr_1_2?crid=1BD17GWGYEIUW&keywords=pensar+bem+nos+faz+bem&qid=1643024747&sprefix=Pensar+bem+nos+%2Caps%2C187&sr=8-2&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.6121c6c4-c969-43ae-92f7-cc248fc6181d
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O CORTIÇO CIRANDA 

CULTURA 
2 24,90 49,80 

O PEQUENO PRÍNCIPE – 

PRIMEIRAS PALAVRAS 
CIRANDA 

CULTURAL 
50 34,90 1.745,00 

LIVROS VARIADOS COM 

FANTOCHES DA EDITORA 

CIRANDA CULTURAL 

CIRANDA 

CULTURAL 
10 74,90 749,00 

VALORES PARA CRESCER CIRANDA 

CULTURAL 
135 69,90 9.436,50 

O PODER DA AÇÃO PARA 

CRIANÇAS  
GENTE 120 39,90 4.788,00 

TUDO O QUE É PRECISO 
SABER SOBRE O 
DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL 

PERENSI 20 39,90 798,00 

KITS DE LIVROS 
PEDAGÓGICOS EDITORA 

RIDEEL 

RIDEEL 20 200,00 4.000,00 

LIVROS KITS VARIADOS 
EDITORA RIDEEL 

RIDEEL 100 10,00 1.000,00 

LIVROS LITERÁRIOS 
VARIADOS CAPA DURA 

DIVERSAS 150 100,00 15.000,00 

LIVROS LITERÁRIOS 
VARIADOS 

DIVERSAS 150 100,00 15.000,00 

LIVROS PLATÃO CIRANDA 50 40,00 2.000,00 

DICIONÁRIOS ESPANHOL 
BICHO ESPERTO/ RIDEEL 

RIDEEL 100 10,00 1.000,00 

LIVROS EDITORA CIRANDA 

CULTURAL PRINCIPIS 
CIRANDA 100 50,00 5.000,00 

KITS EDUCAÇÃO INFANTIL 
EDITORA CIRANDA 
CULTURAL 

CIRANDA 70 100,00 7.000,00 

TOTAL 124.933,80 

 
Valor 
 
Dá - se ao presente instrumento o valor global de R$ 124.933,80 (cento e vinte e quatro 
mil, novecentos e trinta e três reais e oitenta centavos). 
 
Forma de Pagamento 
 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com a execução do objeto 
supracitado, numa proporção direta ao percentual concluído. Após a apresentação do 
documento de cobrança pela CONTRATADA, a critério do MUNICÍPIO, o pagamento 
poderá ocorrer em até 30 dias a partir do aceite da documentação fiscal pela 
administração. 
Na eventualidade de a CONTRATADA paralisar a execução do objeto previsto neste 
contrato, por qualquer motivo, também serão sustados os pagamentos ainda não 
realizados. 
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Dotação Orçamentária 
 
As despesas com o objeto desta licitação serão suportadas pela(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentárias(s) n°.:  
 
02.03000.12.361.0019.215-449052 - Manutenção da Educação Básica – Fundamental. 
 
Prazo 
 
O prazo para execução do presente instrumento terá início na data de sua assinatura, 
encerrando-se em 10/03/2024, ou quando concluído todo o objeto licitado, a critério do 
MUNICÍPIO. 
 

Condições Gerais Contratuais 
 
PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto contratado deverá obedecer integralmente a esse instrumento. Qualquer 
alteração somente poderá ser efetuada mediante prévio entendimento, sendo o mesmo 
consubstanciado em termo aditivo. 
 
SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1 - Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso II, "d" da lei 
federal n°.8666/1993, o preço poderá ser revisto desde que a situação seja devidamente 
comprovada pela CONTRATADA. 
 
TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
3.1 – A CONTRATADA assume por força do presente instrumento a responsabilidade de 
indenizar o CONTRATANTE dos danos ou prejuízos, inclusive causados a terceiros, em 
razão de defeitos, erros, falhas e outras irregularidades provenientes de negligência, 
desídia, má fé ou imperfeição do material, peça ou mão de obra empregada, que 
tornarem objeto contratado impróprio a finalidades a que se destinam; tudo isso sem 
prejuízo da responsabilidade criminal cabível. 
3.2 – Além das responsabilidades previstas nesta cláusula, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a: 
3.2.1 – Cumprir as normas gerais e regulamentares de medicina e segurança do trabalho 
nas suas instalações, inclusive o uso por seus empregados dos equipamentos de 
proteção individual. 
3.2.2 - Não transferir a terceiros, ou subcontratar, o objeto do presente contrato, no todo 
ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
3.3 – O descumprimento total ou parcial deste contrato, a execução parcial ou a 
inexecução do objeto licitado, resguardado o direito de defesa, poderá ensejar a aplicação 
das seguintes sanções à CONTRATADA: 
3.3.1 - Advertência, para pequenos atrasos na execução do contrato, não podendo estes 
ser superior a 12 horas. 
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3.3.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) do valor contratado, sem prejuízo da 
rescisão do contrato, por cada infração cometida (atraso ou entrega de produto distinto do 
especificado no objeto, não entrega do produto especificado no edital, execução do 
serviço em desacordo com o objeto, execução da obra em desacordo com o objeto). 
3.3.3 - Multa rescisória no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
3.3.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sem prejuízo da 
rescisão do contrato, por suspensão ou paralisação de serviço público ou de atividades 
nas repartições públicas em decorrência de atraso ou inadimplemento da contratada.  
3.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, sem prejuízo da rescisão do contrato, por suspensão ou paralisação de serviço 
público essencial em decorrência de atraso ou inadimplemento da contratada.  
PARÁGRAFO ÚNICO. Na forma do §2º do art.87 da lei federal nº8666/1993, as sanções 
acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, assegurando-se direito de 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação da contratada. 
3.4 – As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão limitadas ao valor 
do contrato e descontadas da garantia do respectivo pacto, permitindo a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA suspender os pagamentos até a conclusão do processo. 
3.5 – Na forma do §3º do art.86 da lei federal nº.8666/1993, se as multas aplicadas forem 
em valor superior ao valor da garantia prestada ou não existir garantia, além da perda da 
garantia, responderá o contratado pela sua diferença ou integralidade, as quais serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
QUARTA - DAS RESPONSÁBILIDADES DO CONTRATANTE 
 
4.1 – Efetuar os pagamentos nos respectivos vencimentos. 
4.2 – Atender às condições de sua responsabilidade previstas nos documentos, que, 
como anexos, integram este instrumento. 
 
QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1 – O objeto licitado será fiscalizado por servidor ou empresa expressamente designado 
pelo MUNICÍPIO, que, entre outras atribuições, atestará a realização do objeto em 
conformidade com o previsto neste instrumento. 
5.2 – A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das 
especificações técnicas estabelecidas, sem prejuízo das exigências estabelecidas pelos 
órgãos oficiais que fiscalizam o segmento. 
5.2.1 – O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no item 
anterior, não impede a ação fiscal posterior e a retenção de pagamentos. 
5.3 – A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 
cobrança (duplicata, nota fiscal ou similar) que não atendam rigorosamente às condições 
previstas neste instrumento e na legislação, sendo certo que qualquer tolerância ou 
mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido não representará novação ou 
alteração do que ficou pactuado. 
5.4 – Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será sempre 
por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação 
fundada em ordens ou declarações verbais. 
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5.5 – A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em co-responsabilidade do 
MUNICÍPIO ou de seus prepostos. 
5.6 – A atuação ou ausência total ou parcial da fiscalização em nada diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto. 
 
SEXTA - DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES 
 
6.1 – As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito 
ou de força maior, assim entendidos os fenômenos naturais, tais como inundações e 
outros, ou circunstâncias alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre na 
medida em que impeçam ou retardem o cumprimento das respectivas obrigações. 
6.2 – A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos ou atos 
acima mencionados, deverá comunicar e provar a ocorrência a outra parte, 
imediatamente e por escrito, expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a sustar 
ou retardar a execução do pactuado. 
6.3 – Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o prazo 
contratual pelo número de dias de sua paralisação, ressalvado ao CONTRATANTE a 
faculdade de rescindir o contrato, caso tal período tenha sido superior a 10% (dez por 
cento) do prazo pactuado. 
 
SÉTIMA - DA RECISÃO 
 
7.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido ocorrendo qualquer uma das 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8666/1993. 
7.2 – A rescisão se fará pelas formas e condições previstas no art. 79 da mesma Lei. 
7.3 – Nos casos de rescisão, são resguardados os direitos do CONTRATANTE 
estabelecidos no art. 80 da Lei 8666/1993. 
 
OITAVA - DO FORO 
 
8.1 – Fica eleito o foro da sede do MUNICÍPIO (Comarca de Bicas), com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste instrumento. 
 
NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 – A CONTRATADA, ainda que demandada, administrativa ou judicialmente, não 
poderá opor ao CONTRATANTE qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipal, 
incidente sobre mão-de-obra, materiais ou peças empregados no objeto, correndo à sua 
conta exclusiva os pagamentos que sobre esses títulos tiverem sido feitos, ou opor, ainda, 
qualquer cobrança oriunda de encargos decorrentes de processos que contra si forem 
instaurados, ainda que por sua natureza sejam suscetíveis de transação. 
9.2 – Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8666/96, ao 
CONTRATANTE fica reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização 
específica, o objeto do presente instrumento, estipulando, na ocasião, preços, prazos e 
todos os demais elementos indispensáveis à perfeita caracterização da alteração, o que 
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se fará por termo aditivo assinado pelas partes. Em havendo interesse público e vontade 
das partes, o presente contrato poderá também ser prorrogado por igual período na forma 
e condições previstas no art. 57 da Lei nº.8.666/1993. 
9.3 – O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, 
representará ato de mera tolerância e não implicará, com relação a esse instrumento, 
novação quanto a seus termos ou renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais 
poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente instrumento, digitado e 
impresso em 03 (três) vias de igual forma e teor, para um só efeito e pata todos os fins de 
direito, na data adiante mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Maripá de Minas, 10 de março de 2023. 
 
____________________________      _________________________________ 
  Município de Maripá de Minas          Papirus Magno Livraria Ltda. - ME. 
 Vagner Fonseca Costa-Prefeito    CNPJ.: 07.575.185/0001-01. 
               Contratante                  Contratada 
 
 
Testemunhas: ____________________                   ____________________ 
                         CPF:                                                   CPF: 


